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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1132/2022 

 

 Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2022. 

 

Processo n° 5009978-15.2022.4.02.5120 

ajuizado por                    , representado 

por. 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto aos insumos sondas 

vesicais nº 04 (120 unidades/mês), compressas de gaze estéreis (360 unidades/mês) e luvas 

estéreis (120 pares unidades/mês). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico em impresso do Instituto de Puericultura e 

Pediatria Martagão Gesteira - IPPMG/Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ (Evento 1, 

LAUDO8, Página 2), não datado, emitido pela médica                    (CRM       ), o Autor, 04 meses 

de idade, nascimento 06/06/2022, é portador de mielomeningocele com bexiga neurogênica, e 

necessita de cateterismo vesical intermitente de 6/6h. Sendo prescrito os   seguintes materiais: 

 Sondas vesicais nº 04 (120 unidades/mês); 

 Compressas de gaze estéreis (360 unidades/mês); 

 Luvas estéreis (120 pares unidades/mês). 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Meningomielocele é a herniação congênita ou raramente adquirida dos tecidos 

meníngeos e da medula espinhal, devido a defeito ósseo na coluna vertebral. A maioria destes 

defeitos ocorre na região lombossacral. Entre os sinais clínicos estão paraplegia, perda da sensação 
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na parte inferior do corpo e incontinência. Esta afecção pode estar associada com malformação de 

Arnold-Chiari e hidrocefalia1. 

2.  A bexiga neurogênica é a denominação que se dá a uma disfunção vesical 

secundária a um comprometimento do sistema nervoso que pode ser congênito ou adquirido. A 

complicação mais comum da bexiga neurogênica é a infecção urinária e a mais grave é a 

deterioração da função renal. Essas complicações são resultado de estase urinária residual, com 

aumento da pressão vesical para as vias urinárias superiores, favorecendo as infecções urinárias e o 

desenvolvimento de refluxo vesico-ureteral com futura deterioração renal2. Dentre as alternativas 

de tratamento, destaca-se o cateterismo intermitente, o cateterismo de demora e o uso de coletores 

urinários (dispositivo para incontinência urinária)3. 

 

DO PLEITO 

1.  A sonda vesical (cateter/sonda uretral) é um produto confeccionado em PVC 

(cloreto de polivinila) transparente, flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço, com 

extremidade proximal arredondada, fechada, isenta de rebarbas; dotada de um orifício. É utilizado 

para o esvaziamento da bexiga, como no caso de bexiga neurogênica4. 

2.  A gaze é um tecido com várias contagens de fios e pesos, em vários comprimentos 

e larguras com poder absorvente5. A gaze esterilizada tem como finalidade absorver líquidos ou 

secreções, limpar e cobrir ferimentos e curativos em geral, nos quais a presença de microrganismos 

ou qualquer tipo de impureza não é tolerável6. 

3.  As luvas são usadas como barreira dérmica em vários procedimentos na área de 

saúde, reduzindo o risco da exposição a fluidos biológicos e a possibilidade de contaminação do 

cliente e do profissional7. As luvas estéreis são utilizadas para procedimentos invasivos e 

assépticos (evitar a contaminação por microrganismos) além de protegerem o operador e o 

paciente8. 

 

 

                                                      
1 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS/MeSH. Descritores em Ciências da Saúde. Mielomeningocele. Disponível 

em:<https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=29458&filter=ths_termall&q=meningomielocelei>. Acesso em: 18 out. 2022. 
2 FURLAN, M.; FERRIANI, M.; GOMES, R. O Cuidar de Crianças Portadoras de Bexiga Neurogênica: representações sociais das 

necessidades das crianças e suas mães. Revista Latino-americana de Enfermagem, ‘’Ribeirão Preto, v.11, n.6, 2003. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s0104-11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>.  Acesso em: 18 out. 

2022. 
3 MAGALHÃES, A. M.; CHIOCHETTA, F. V. Diagnósticos de Enfermagem para Pacientes Portadores de Bexiga Neurogênica. Revista 

Gaúcha de Enfermagem, Porto Alegre, v. 23, n. 1, p. 6-18, jan. 2002. Disponível em: < 
https://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/23498/000342990.pdf?sequence=1 >.  Acesso em: 18 out. 2022. 
4 Hospitalar Distribuidora de Produtos Médicos Hospitalares Equipamentos e Medicamentos. Sonda Uretral Descartável Estéril. 

Disponível em: <https://www.hospitalardistribuidora.com.br/sondas/sonda-uretral-descartavel-esteril-medsonda.html>.  Acesso em: 18 
out. 2022. 
5 Agência Nacional de Vigilância Sanitária e Fundação Oswaldo Cruz. Farmacopéia Brasileira. Vol 2. Monografias. 5ª ed. Brasília. 
2010. Disponível em: <http://www.anvisa.gov.br/hotsite/cd_farmacopeia/index.htm>.  Acesso em: 18 out. 2022. 
6 Brasil. Ministério da Educação. Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco. Gaze estéril. Disponível 

em:<http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=154421&MODPRP=5&NU
MPRP=642012>.  Acesso em: 18 out. 2022. 
7 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA E CONTROLE SANITÁRIO - DIVISA. Universidade Federal da Bahia – UFBA/Instituto de 

Ciências da Saúde. Manual de Biossegurança. Disponível em: 
<http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0ahUKEwiw6pjX9qnKAhUCG5AKHb_KDiwQFgg

cMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.ccs.saude.gov.br%2Fvisa%2Fpublicacoes%2Farquivos%2Fp1_introdu%25C3%25A7%25C3%25

A3o.pdf&usg=AFQjCNGoHPu-i06z_1dH4xCocpgX8eeSdw&bvm=bv.111677986,d.Y2I >. Acesso em: 18 out. 2022. 
8 OPPERMANN, C. M., PIRES, L. C. Manual de Biossegurança para serviços de saúde. Luvas Estéreis. Porto Alegre, jan. 2003. 

Disponível em: <http://lproweb.procempa.com.br/pmpa/prefpoa/sms/usu_doc/manualbiossegurancaa.pdf >. Acesso em: 18 out. 2022. 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=29458&filter=ths_termall&q=meningomielocele
https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=1143&filter=ths_termall&q=arnold%20chiari
https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=1143&filter=ths_termall&q=arnold%20chiari
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt
https://www.hospitalardistribuidora.com.br/sondas/sonda-uretral-descartavel-esteril-medsonda.html
http://www.anvisa.gov.br/hotsite/cd_farmacopeia/index.htm
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=154421&MODPRP=5&NUMPRP=642012
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download_editais_detalhe.asp?coduasg=154421&MODPRP=5&NUMPRP=642012
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que os insumos sondas vesicais nº 04 (120 unidades/mês), compressas 

de gaze estéreis (360 unidades/mês) e luvas estéreis (120 pares unidades/mês) estão indicados 

para o manejo do quadro clínico que acomete ao Autor (Evento 1, LAUDO8, Página 2).  

2.   Cabe ressaltar que o cateterismo intermitente é a primeira opção de tratamento nos 

pacientes com disfunção de armazenamento9. Dessa forma, salienta-se que é essencial a 

manutenção do fornecimento dos referidos insumos para se evitar complicações graves que 

influenciem negativamente o prognóstico do Autor. 

3.  No concernente à disponibilização, cumpre informar que sondas vesicais nº 04, 

compressas de gaze estéreis e luvas estéreis não estão padronizadas em nenhuma lista para 

dispensação no SUS, no âmbito do município de Nova Iguaçu e do Estado do Rio de Janeiro. 

4.  Considerando que não existe política pública de saúde para dispensação destes 

insumos, salienta-se que não há atribuição exclusiva do Estado ou do município de Nova 

Iguaçu em fornecer os itens pleiteados. 

5.  O insumo sondas vesicais nº 04, compressas de gaze estéreis e luvas estéreis 

encontram devidamente registrados junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.  

6.  Ressalta-se que não há existência de substitutos terapêuticos fornecidos pelo SUS 

que possam configurar alternativa aos insumos prescritos. 

7.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde10 não há Protocolo Clínico 

e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade do Autor – bexiga neurogênica. 

8.  Quanto à solicitação autoral (Evento 1, INIC9, Página 5, item “DOS PEDIDOS”, 

subitem “c”) referente ao fornecimento de “... bem como de todos os medicamentos e insumos 

prescritos no decorrer do tratamento da enfermidade do Autor...” vale ressaltar que não é 

recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade 

destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

 

É o parecer. 

  À 2ª Vara Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                      
9 FURLAN, M.; FERRIANI M., GOMES, R. O Cuidar de Crianças Portadoras de Bexiga Neurogênica: representações sociais das 
necessidades das crianças e suas mães. Revista Latino-americana de Enfermagem. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s0104-11692003000600010&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 18 out. 

2022. 
10 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 18 out. 2022. 
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